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EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 001 /2021 – Conselho Escolar do Colégio Estadual Pacaembu 

 

 

  

 

 

MODALIDADE CONVITE Nº 001/2021 – 1º Semestre de 2021 

DATA DE ABERTURA 07/01/2021 

HORÁRIO 16 h 00 min 

OBJETO 

Aquisição de Gêneros Alimentícios para a Merenda Escolar, 

visando atender ao Colégio Estadual Pacaembu, no município de 

Valparaíso de Goiás (GO) conforme Anexo I - Termo de Referência, 

integrante deste Edital. 

TIPO Menor preço por Lote 

VALOR (R$) 
Vinte e seis mil, novecentos e sessenta e nove reais e sessenta 

e seis centavos. 

LOCAL ACESSO AO 

EDITAL/ANEXOS 

Comissão Especial de Licitação, na Área Especial QRA 

124/129 S/Nº – Pacaembu – Valparaíso de Goiás (GO) – CEP: 

72.872-372. 

ENDEREÇO DO LOCAL DE 

ABERTURA 

Colégio Estadual Desembargador Dilermando Meireles, 

localizado na Quadra 1/5, Área Especial, S/Nº Setor C, Valparaíso I– 

Valparaíso de Goiás (GO). 

TELEFONE  (061) 3628 8631 

E-MAIL 52115801@seduc.go.gov.br 

PROCESSO ELETRÔNICO SEI 2020.0000.605.1311/52115801 

INTERESSADO Conselho Escolar do Colégio Estadual Pacaembu 
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CONVITE Nº 001/2021 

 

O Presidente da Comissão Especial de Licitação do Conselho Escolar do Colégio Estadual 

Pacaembu, designada pela Portaria nº 002/2020, de 02/09/2020, torna público aos interessados, que estará 

reunida às 16 horas do dia 07 de janeiro de 2021, no Colégio Estadual Desembargador Dilermando Meireles, 

localizado na Quadra 1/5, Área Especial, S/Nº Setor C, Valparaíso I– Valparaíso de Goiás (GO), a fim de 

receber, abrir e examinar Documentação e Propostas de empresas que pretendam participar do CONVITE n. 

001/2021, tipo MENOR PREÇO POR LOTE, destinado exclusivamente à participação de microempresas 

e empresas de pequeno porte, conforme determinação do artigo 7º da Lei Estadual nº 17.928/2012, conforme 

disposições na Resolução CD/FNDE nº 06 de 08 de maio de 2020, da Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho 

de 1993 e alterações posteriores, a Lei Complementar nº 123/2006, da Lei Complementar Estadual nº 144, de 

24 de julho de 2018, além das demais disposições legais aplicáveis e do disposto no presente edital.  

 

Na hipótese de não haver expediente na data acima, fica a presente licitação, 

automaticamente, transferida para o primeiro dia útil subsequente àquele, na mesma hora e local, salvo por 

motivo de força maior, ou qualquer outro fator ou fato imprevisível. 

 

 

1 -   DO OBJETO 

 

1.1 Contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios para a Merenda Escolar, visando 

atender ao COLÉGIO ESTADUAL PACAEMBU, no município de Valparaíso de Goiás (GO), que integram 

este edital, independente de transcrição. 

 

1.2 O quantitativo de gêneros alimentícios a serem adquiridos poderá ser alterado, nos termos do artigo 65, 

§1º, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

1.3 A avença se efetivará por meio de contrato, com vigência de 07 (sete) meses, a contar de sua assinatura, 

cuja eficácia estará condicionada à efetiva publicação do extrato na imprensa oficial, conforme demanda 

mensal. 

 

 

2 - DAS INFORMAÇÕES, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 

 

2.1 As informações e esclarecimentos de dúvidas quanto ao Edital e seus anexos, poderão ser solicitados pelo 

e-mail: 52115801@seduc.go.gov.br ou por expediente protocolado, dirigido à Comissão Especial de Licitação 

– CEL, situada à Área Especial QRA 124/129 S/Nº – Pacaembu – Valparaíso de Goiás (GO) – CEP: 72.872-

372, até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública. 
 

2.2 O edital poderá ser impugnado, por qualquer pessoa ou licitante, em até 02 (dois) dias úteis antes da data 

fixada para abertura da sessão pública. 

 

2.2.1 Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a administração o licitante que 

não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação em concorrência, a 

abertura dos envelopes com as propostas em convite, tomada de preço ou concurso, ou a realização de leilão, 

as falhas ou irregularidades que viciariam esse edital, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de 

recurso.  

 

2.2.2 A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatório 

até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente”, nos termos do art. 41, §3°, da Lei Federal nº 8.666/93. 
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